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ATA  DA  20ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF – CMDCAF DE 01
de novembro DE 2017. Ao primeiro dia do mês de novembro de
2017,  com início  às  8h15 no  Colégio  Champagnat,  sala  19  o
presidente  do  CMDCAF  iniciou  a  reunião  com  os  devidos
cumprimentos.1º  item  da  pauta  –  Leitura  da  ata  anterior  de
reunião ordinária do dia 18/10/2017. Aprovado pelo colegiado. 2º
item da pauta – Informes: 2.1 -  Apresentação da entidade Seja
Digital: A entidade Seja Digital é responsável pela migração do
sinal  de  televisão  analógico  para  o  digital.  Os  Kits  gratuitos
distribuídos  pela  Anatel,  por  meio  do  Seja  Digital,  estão
disponíveis aos beneficiários de programas sociais do Cadastro
Único do Governo Federal, como o Bolsa Família e Minha Casa,
Minha Vida. O Kit vem com antena, conversor e controle remoto.
O  sinal  analógico  de  TV  será  desligado  em  Franca  no  dia
29/11/2017, conforme previsão da Anatel. Atualmente o município
de  Franca  conta  com  71%  de  famílias  beneficiárias  dos
programas  sociais  do  Governo  Federal  com  acesso  ao  sinal
digital. 3º item da pauta – Deliberações: 3.1 – Apresentação das
Propostas  de  Ação  do  PETI  -  Programa  de  Erradicação  do
Trabalho  Infantil  por  Valéria  Gimenes  Diretora  de  Proteção
Especial da Secretaria de Ação Social. Valeria Gimenes inicia a
apresentação  das  propostas  do  Programa  de  Erradicação  do
Trabalho Infantil  – PETI.  Solicitou ao Conselho ler  o Projeto o
opinar sobre possíveis mudanças e/ou sugestões ao Plano que
será disponibilizado neste colegiado. Relata que os objetivos do
projeto são: Elaborar diagnóstico sobre a situação de trabalho de
crianças e adolescentes no município de Franca, entre a faixa
etária de 12 (doze) a 16 (dezesseis) anos; mapear a situação de
trabalho  infantil  nas  regiões:  norte,  sul,  leste,  oeste  e  centro,
identificar  as  formas  de  trabalho  infantil  no  município,  com
destaque  das  piores  formas de  acordo  com decreto  6.481  de
2008  da  Organização  Internacional  do  Trabalho  (lista  TIP);
identificar o perfil das famílias com crianças ou adolescentes em
trabalho infantil; conhecer as condições de proteção no trabalho
de adolescentes entre 12 e 16 anos.  Para atingir  os objetivos
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serão aplicados questionários que pretende abranger uma média
de cinco (5) mil estudantes inseridos no Ensino Fundamental II e
Médio das escolas públicas municipais e estaduais de Franca/
SP, que deverá estar disponível  na forma impressa. Espera-se
que  o  próprio  aluno\a  entrevistado\a  possa  preencher  o
questionário, contudo, em decorrência de possíveis dificuldades,
o  aplicador  da  pesquisa  poderá  auxiliá-lo.  A  aplicação  do
questionário será realizada no período de 3 (três) meses sendo
10  (dez)  dias  de  pesquisa  em cada  região  do  município  nas
escolas  por  16  (dezesseis)  aplicadores.  De  acordo  com  este
levantamento espera ter dados concretos e confiáveis acerca do
trabalho  infantil  e  do  adolescente  no  município  de  Franca;
oferecer  subsídios  para  construção  de  fluxos  de  atendimento;
disponibilizar  dados  para  embasar  construção  de  políticas
públicas,  construir  um  índice  de  proteção/desproteção  para  o
município.  Pretende-se  ainda  realizar  outras  ações  como  a
contratação de uma peça de teatro infantil da companhia Soarte
chamada Tempo de Criança nos dias 29 e 30 de Novembro de
2017 para crianças dos Serviços de Convivência dos CRA's e
CREAS's  de  Franca.  E  oferecer  cursos  para  familiares  das
crianças e adolescentes inseridos no projeto PETI com 20 vagas,
incluindo transporte e lanche 3(três) vezes na semana, sendo 10
(dez)  vagas  para  auxiliar  de  escritório  e  10(dez)  vagas  de
manicures ou alimentação que não exigem nível superior. Serão
ainda contratados dois oficineiros para trabalhar a prevenção do
trabalho infantil com os familiares. O conselheiro Flávio questiona
que  oferecer  20  (vinte)  vagas  é  um  número  pequeno  e
insignificante.  Valéria  esclarece  que  se  conseguirem  poderão
comprar  mais  vagas  no  desenvolvimento  do  projeto.  A  Vice
Presidente  Vanessa  questiona  sobre  as  oficinas  e  Valeria
esclarece que serão famílias acompanhadas pelos CREAS que é
o público prioritário do Projeto Aprendiz Social. A Vice Presidente
do  Conselho  Vanessa  questiona  que  talvez  através  do
diagnóstico  fique  mais  clara  as  informações  e  que  consigam
recursos  maiores  para  atender  maior  número  de
crianças/adolescentes  e  respectivas  famílias.  A  conselheira
Daniela diz que a demanda é de 700 famílias e atender 40 é uma
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distância muito grande. Valéria argumenta que a Prefeitura vai
disponibilizar  o  local  para  os  cursos.  Raquel  falou  de  vagas
disponibilizadas por Escola Profissionalizantes como o SENAC,
para  jovens  aprendizes  que  não  são  preenchidas.  Daniela
acrescenta ainda que em relação às oficinas que o ideal seria
buscar estes públicos na Escolas e não nos Creas. Valéria falou
que a  divulgação será  maior.  Vanessa diz  que não existe  um
diagnóstico sobre a exploração sexual  infantil  e que o mesmo
diagnóstico  deveria  ser  feito  em  relação  ao  trabalho  infanto
juvenil e neste aspecto ressalta a importância e os trabalhos já
realizados  pelas  universidades  nos  cursos  de  medicina  e
psicologia. A Vice Presidente do Conselho Vanessa agradeceu a
presença da Valéria Gimenes e ressaltou a necessidade destas
trocas.3.2 - Dando continuidade na reunião Daniela ressalta que
tentou contato com o Juiz da Infância e Juventude, Dr. Arimatéia,
no  entanto  não  obteve  retorno.  Informa  ainda  que  no  dia
25/10/2017 recebeu a visita do Juiz da Infância e Juventude no
serviço de Acolhimento do IJEPAM momento que colocou toda a
dificuldade  que  o  CMDCAF  tem  enfrentado  na  liberação  da
principal fonte de recursos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente  de  Franca  que são  as  destinações  dedutíveis  do
imposto de renda devido que são efetuadas ao longo de todo o
ano, porém ele não se posicionou, mas ouviu e pediu para que o
diretor  de  Serviços  do  Fórum  Douglas  anotasse  que  ele  iria
inteirar do assunto. A conselheira Eliete ressaltou que conversou
com o promotor  Dr.  Augusto sobre a situação enfrentada pelo
CMDCAF  solicitando  uma  reunião  para  esclarecimentos  em
relação  a  liberação  do  recurso  do  Fundo  da  Criança  e  do
Adolescente, porém ele não quis marcar a reunião dizendo que
iria  resolver  a  situação.  Diante  dos  fatos  o  conselheiro  Flávio
sugeriu encaminhar ofício para Dr. Augusto baseados na ata do
dia  18/10/2017  da  reunião  deste  CMDCAF.  Perante  toda  a
situação havia sido agendado uma reunião com o promotor de
Justiça Dr. Paulo Borges. Foi deliberado que esta reunião seria
desmarcada e seria então encaminhado ofício ao Promotor da
Vara da Infância e Juventude Dr Augusto solicitando entrar com
mandado  de  segurança  com  relação  à  Portaria  nº10/2017que
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nomeia  servidores  municipais  para  compor  a  Comissão  de
Seleção  e  Avaliação  que  ficará  responsável  por  selecionar  os
projetos aptos ao recebimento de recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca (FMDCAF),
selecionados no exercício de 2017.  3.3 – Analise e Aprovação
dos Projetos do Berçário Dona Nina, Recanto Esperança e
Instituto José Edson de Paula Marques - Ijepam – Projetos
Voluntários BB FIA 2017 – A conselheira Roseli Belga esclarece
em nome da Comissão de Avaliação que leu os projetos, porém
entendeu que na última reunião do colegiado havia deliberado
que o CMDCAF não iria analisar nenhum projeto, considerando
que o jurídico do Município de Franca questiona a autonomia e a
legalidade  deste  conselho.  Foi  esclarecido  então  que  estes
projetos  serão  analisados  e  submetidos  a  avaliação  do
Voluntários BB FIA. E que são verbas chanceladas. A conselheira
Roseli informa que Berçário Dona Nina precisa mudar o objetivo
especifico que é a compra do veículo. Houve o entendimento da
plenária que este edital do Banco do Brasil trata-se de um novo
edital,  diferente  do  edital  do  ano  de  2015 em que o  Recanto
Esperança e o Instituto Fausto Gianechinni foram contemplados,
e o recurso está depositado no Fundo desde final  de 2016,no
entanto  não  foi  liberado  até  a  presente  data,  pois  não  há
entendimento jurídico, mesmo após um parecer da secretaria de
finanças para dotação orçamentária onde diz que “trata-se de um
projeto do Banco do Brasil não tendo como passar o recurso para
outra  entidade”.  E  o  parecer  da  Procuradoria  Jurídica  do
Município diz que o gestor tem que fazer chamamento público.
Fica  deliberado que  o  projeto  do  Berçário  Dona  Nina  será
aprovado com ressalvas e o Projeto Instituto José Edson de
Paula Marques – Ijepam – Aprovado. A plenária delibera ainda
que  novos  projetos  para  captação  de  recursos  serão
analisados pela Comissão de Análise de Projetos.3.4 – A Vice
Presidente  do  Conselho  Vanessa  informa  que  as  Escolas  de
Aprendizagem não estão presentes nas reuniões do Fórum de
Erradicação  do  Trabalho  Infantil.  Esclarece  que  quando  as
reuniões eram coordenadas pela juíza do Trabalho Dra. Eliana
estavam  sempre  presentes  e  que  quando  passou  a  ser
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coordenado  pelo  CMDCAF  houve  um  esvaziamento.  Será
realizada uma reunião com a Vanessa e o Fernando auditor fiscal
do Ministério do Trabalho e Emprego com as quatro escolas de
aprendizagem solicitando a participação destas nas reuniões do
Fórum.  4 – Ofícios 4.1 - Leitura convite do Observatório Social
do Brasil informando que acontecerá no dia 09/10/2017 às 19h30
no Centro de Educação Empresarial Luciano Botto, uma palestra
de  sensibilização  sobre  a  proposta  de  criação  do
OBSERVATORIO SOCIAL DE FRANCA 4.2 – Leitura do Ofício nº
2558/2017, Assunto: Repasse de Recurso do CMDCAF para a
Santa Casa de Franca.  4.3 – Leitura do Ofício do Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário, Assunto: Inscrição do Serviço
de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de
Serviços  à  Comunidade  (PSC)  nos  Conselhos  Municipais  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente.  A conselheira  Daniela
solicitou  reunião  com  rede  de  proteção  especial  referente  ao
serviço de acolhimento. Será agendada para o dia 22/11/2017.
Nada  mais  havendo  a  tratar  deu-se  por  encerrada  a  reunião
nesta data. Esta ata segue assinada por todos através de lista de
presença.
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